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ESPECIFICAÇÕES DE MATERIAIS 

 
1.0 - GENERALIDADES 
 

 1.1 - OBJETIVOS 
O presente caderno tem por objetivo estabelecer as condições que presidirão o desenvolvimento das 
obras e serviços a serem executados, fixar obrigações e direitos do contratante, e será parte integrante 
do contrato a ser firmado com a construtora. 
 

 1.2 - PROJETOS 
Os serviços serão realizados em rigorosa observância às indicações constantes dos projetos e 
respectivos detalhes, bem como estrita obediência às prescrições e exigências referidas nesta 
especificação. 
O construtor deverá manter no canteiro de obras, em bom estado, tantos jogos de planta quanto forem 
necessários. Se para a realização da obra e seus complementos, forem necessários detalhes de 
serviços por ventura não incluídos como partes do projeto, estes, deverão ser submetidos primeiramente 
à Secretária de Obras do Município. 
Concluídas as obras, o construtor fornecerá ao contratante, os desenhos atualizados de qualquer 
elemento ou instalação da obra que tenha sofrido modificações no decorrer dos trabalhos. 
 

 1.3 - ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 
Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, o construtor obriga-se a manter 
sob sua responsabilidade no canteiro de obras, pessoal qualificado, bem como corpo técnico necessário 
ao controle tecnológico do concreto, da qualidade do material e a prestar toda assistência técnica e 
administrativa suficientes para imprimir andamento conveniente aos trabalhos consoante ao cronograma 
físico. 
 

 1.4 - EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA E MATERIAIS 
Serão obedecidas todas recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas na NR-18 
aprovada pela portaria 3214 de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho. 
Os equipamentos mecânicos e ferramentais de uso no canteiro de obras serão dimensionados, 
especificados e fornecidos pelo construtor, de acordo com seu plano de construção, observadas as 
especificações estabelecidas, em cada caso, neste Caderno de Encargos. 
Haverá particular atenção para o cumprimento das exigências e proteção das partes móveis dos 
equipamentos. 
Deverá ser evitado que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre passagens, escadas, 
andaimes e superfícies de trabalho, bem como deverá, também, ser cumprido o dispositivo que proíbe 
a ligação de mais de uma ferramenta elétrica na mesma tomada de corrente. 
A mão de obra a empregar, especializada sempre que necessário, será de primeira qualidade, de modo 
a reunir permanentemente, em serviço, uma equipe homogênea de operários, mestres e encarregados 
que garantam o progresso satisfatório da obra. 
Deverão ser mantidos nos canteiros, materiais necessários e em quantidades suficientes para a 
conclusão das obras no prazo estabelecido, todos de primeira qualidade e acabamento esmerado.  
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A boa qualidade dos materiais, trabalhos e instalações, por conta do construtor, serão - como condição 
prévia e indispensável ao recebimento dos serviços - submetidos a verificações, ensaios e provas, para 
tais fins aconselháveis. 
Não serão aceitos pela fiscalização os trabalhos que não satisfaçam as condições contratuais. 
 

 1.5 - LICENÇAS E FRANQUIAS 
Fica a cargo do construtor obter todas as licenças e franquias necessárias aos serviços que contratar, 
pagando os emolumentos prescritos por lei e observando todos os regulamentos e posturas  referentes 
à obra e à segurança do pessoal, assim como despesas decorrentes das leis  trabalhistas e impostos  
de consumo de água, esgoto, luz e telefone, que digam respeito  à obra. É obrigado, outrossim, ao 
cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento, a sua custa, das multas por ventura imposta 
pelas autoridades. 
A observância dos regulamentos e posturas já citada, abrange também as exigências do CREA - 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, especialmente no que diz respeito à  
colocação de placas contendo o nome  do responsável técnico pela execução das obras e dos autores 
dos projetos, tendo em vista as exigências de registro na região do citado conselho em que se realize a 
obra. 
 

 1.6 - ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO 
O contratante manterá no canteiro de obras, um engenheiro ou encarregado geral, devidamente 
credenciado junto ao construtor, e sempre adiante designado por “fiscalização”, com autoridade para 
exercer, em nome do contratante, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização das 
obras e serviços de reforma e/ou construção. 
As relações mútuas entre o contratante e o construtor serão mantidas por intermédio da fiscalização. 
O construtor é obrigado a facilitar a meticulosa fiscalização dos materiais de execução das obras e 
serviços, facultando a fiscalização o acesso a todas as partes da obra contratada.  
Obriga-se  do mesmo modo a simplificar  a fiscalização em oficinas, depósitos  e armazéns onde 
encontrarem materiais destinados à construção 
 

 1.7 - INSTALAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 
Competirá ao construtor fornecer todo ferramental, maquinaria, aparelhamento adequados a mais 
perfeita execução dos serviços contratados. As medidas de proteção aos empregados e a terceiros 
durante a construção obedecerão ao disposto nas “Normas de Segurança de Trabalho nas Atividades 
da Construção Civil”. 
A administração da obra será exercida por um arquiteto ou engenheiro responsável técnico para perfeita 
execução das obras que, para o bom desempenho de suas funções, deverá contar com tantos 
funcionários quantos forem necessários ao bom andamento da administração. 
 

 1.8 - COMUNICAÇÃO ESCRITA 
Todas as comunicações ou ordens de serviço da fiscalização para o construtor ou vice-versa, serão 
transmitidas por escrito e só assim produzirão seus efeitos, convenientemente numeradas, em duas 
vias, uma das quais ficará em poder do emitente, depois de visada pelo destinatário.  
Na obra deverá ser mantido pelo construtor um livro de ocorrência onde a fiscalização e o construtor 
farão anotações diárias referente ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais  e da mão de 
obra, reclamações e advertências, e principalmente, problemas de ordem técnica que exijam soluções 
urgentes por parte da fiscalização. 
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 1.9 - DISCREPÂNCIA, PRIORIDADES E INTERPRETAÇÕES 

Os serviços e obras serão realizados em rigorosa observância aos desenhos do projeto e respectivos 
detalhes, bem como escrita obediência às prescrições e exigências contidas neste caderno. 
Para efeito de interpretação de divergências entre os documentos contratuais, fica estabelecido que: 
 

- Em caso de divergência entre as cotas do desenho e suas dimensões, medidas em 
escala, prevalecerão sempre as primeiras; 
- Em caso de divergência entre os desenhos de escalas diferentes, prevalecerão sempre 
o de maior escala; 
- Em caso de divergência entre o quadro resumo de esquadrias e as localizações destas 
nos desenhos, prevalecerão sempre estas últimas; 
- Em caso de divergência entre as especificações, projeto estrutural e projeto de 
instalações, deverá ser consultado o autor do projeto; 
- Em caso de divergência no caderno de encargos e os desenhos dos projetos 
especializados, prevalecerão estes últimos; 
- Em caso de divergência entre desenhos com datas diferentes, prevalecerão sempre o 
mais recente; 
- Em caso de dúvidas Quanto à interpretação dos projetos, das especificações contidas 
neste caderno ou das instruções de concorrência, deverá ser consultado o contratante 
e/ou os autores dos  projetos. 

 
 1.10 - RESPONSABILIDADE E GARANTIA 

O construtor assumirá integral responsabilidade pela perfeita execução e eficiência dos serviços que 
efetuar de acordo com o Caderno de Encargos, instruções de concorrência e demais documentos 
técnicos fornecidos, bem como pelos danos decorrentes da realização de ditos trabalhos. 
Correrá por conta exclusiva do construtor a responsabilidade de quaisquer acidentes no trabalho, uso 
indevido de patentes registradas e, ainda que resultante de caso fortuito e por qualquer causa, a 
destruição ou danificação da obra em construção até a definitiva aceitação da mesma pelo contratante, 
bem como idealizações que possam vir a ser devidas a terceiros por fatos  oriundos  do serviço 
contratado, ainda que  ocorridos na via pública. 
O construtor não poderá sub-empreitar as obras ou serviços contratados no seu todo, podendo, contudo 
fazê-lo parcialmente, para cada serviço, mantida, porém, a sua responsabilidade direta em face do 
contratante. 
 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E EXECUTICA DE SERVIÇOS. 

 
01 - SERVIÇOS INICIAIS 

• Placa Indicativa da Obra - será em lona com impressão digital sobre estrutura em metalon 20x 
20cm, modelo da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim, será fixada em local de fácil 
visibilidade. 

 
02 – TERRAPLANAGEM 

• Regularização da superfície com motoniveladora. 
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03 – GRAMADO 
 

• Grama esmeralda ou são carlos, em placas, sem plantio.   
 
04 – PINTURAS  
            Esta especificação visa estabelecer os requisitos mínimos para os serviços de pintura. Deste 
modo são apresentados as normas e critérios para os devidos serviços. 
 Para cada demão de pintura, deverão ser utilizadas tintas de fundo e acabamento de um 
mesmo fabricante. 
 As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o 
tipo de pintura a que se destinem. 
 A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o 
levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente. 
 As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 
            Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, 
sendo conveniente observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo especificação 
em contrário. 
 Os trabalhos de pintura em locais não totalmente abrigados serão suspensos em tempo de 
chuva. 
 Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicadoras de tinta em superfícies 
não destinadas a pintura (vidros, ferragens de esquadrias, etc..). 
 A fim de proteger as superfícies acima referidas, serão tomadas precauções especiais, tais 
como: 

• isolamento com tiras de papel, cartolina, fita de celulose, pano, etc.; 

• separação com tapumes de madeira, chapas metálica ou de fibra de madeira comprimida, etc.; 

• enceramento, provisório para proteção de superfícies destinadas a enceramento posterior e definitivo. 
 Os salpicos que não puderem ser evitados deverão ser removidos enquanto a tinta estiver 
fresca, empregando-se removedor adequado, sempre que necessário. 
 Quando houver proteção para superfícies pintadas, essa proteção deverá ser conservada no 
lugar até que a película de tinta esteja devidamente seca. 
 As superfícies pintadas só deverão ser manuseadas decorrido o tempo limite estabelecido pelo 
fabricante. 
 Quaisquer danos à pintura que porventura venham ocorrer durante a instalação, como também 
as emendas de soldas feitas na obra, deverão ser reparados na própria obra. A pintura de retoque 
deverá ser executada conforme recomendação do Fabricante da tinta original, devendo ser dada 
atenção especial a aderência da tinta em retoque. 
 
 

• Pintura externa - em Acrílica sobre emassamento acrílico em 02(duas) demãos, sobre toda área 
do reboco externo da fachada principal da escola e PVA nas demais áreas externas.  

 

• Pintura em arquibancada – será aplicada em duas demãos com tinta de piso. 
 


